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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 2.404
De 12 de maio de 2022

Dispõe  sobre  a  abertura  de
crédito  especial  no  valor  de
R$  979.446,88  e  dá  outras
providências.

O  Senhor  Rodrigo  Ravazzi,  Prefeito  Municipal  de
Fernando Prestes,  Estado de São Paulo,  no uso de suas
atribuições  legais,  faz  saber  que  a  Câmara  Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte ...

LEI:
Artigo  1o  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal

autorizado  a  abrir  crédito  especial,  no  valor  de  R$
979.446,88  (novecentos  e  setenta  e  nove  mil  e
quatrocentos  e  quarenta  e  seis  reais  e  oitenta  e  oito
centavos),  suplementados  se  necessário,  distribuídos  as
seguintes dotações:

02.04.00 Saúde e Saneamento
10.302.0305.1029.0000 Construção de Centro de Fisioterapia
284 -- 4.4.90.51.00 Obras e Instalações......R$ 979.446,88
02 Transferências Convênios Estaduais Vinculados
302.004 Const. C. Fisioterapia Conv. 101227/2022
Artigo  2o  -  O  crédito  aberto  na  forma  do  artigo

anterior será coberto com recursos provenientes de:
Excesso..............R$ 979.446,88
Artigo 3o - Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Fernando Prestes, aos 12 de maio de 2022.

_______________________
Rodrigo Ravazzi

Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio e publicado no Diário Oficial

Eletrônico do Município de Fernando Prestes, nos termos do
art. 88, da Lei Orgânica do Município.

__________________________________
Juliana Regina Remondini Jurcovich

Chefe do Setor de Pessoal
...........................................................................................................

LEI Nº 2.405
De 12 de maio de 2022

Dispõe  sobre  a  abertura  de
crédito  especial  no  valor  de
R$  655.806,90  e  dá  outras
providências.

O  Senhor  Rodrigo  Ravazzi,  Prefeito  Municipal  de
Fernando Prestes,  Estado de São Paulo,  no uso de suas
atribuições  legais,  faz  saber  que  a  Câmara  Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte ...

LEI:

Artigo  1o  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal
autorizado  a  abrir  crédito  especial,  no  valor  de  R$
655.806,90 (seiscentos e cinquenta e cinco mil e oitocentos
e  seis  reais  e  noventa  centavos),  suplementados  se
necessário, distribuídos as seguintes dotações:

02.05.00 Serviços Municipais
15.451.0003.1009.0000  Construção,  Reforma  e  Ampliação  de

Infraestrutura  Urbana
285 -- 4.4.90.51.00 Obras e Instalações.......R$ 655.806,90
02 Transferências Convênios Estaduais Vinculados
100.134 Convênio SDR
Artigo  2o  -  O  crédito  aberto  na  forma  do  artigo

anterior será coberto com recursos provenientes de:
Excesso................R$ 655.806,90
Artigo 3o - Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Fernando Prestes, aos 12 de maio de 2022.

_______________________
Rodrigo Ravazzi

Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio e publicado no Diário Oficial

Eletrônico do Município de Fernando Prestes, nos termos do
art. 88, da Lei Orgânica do Município.

__________________________________
Juliana Regina Remondini Jurcovich

Chefe do Setor de Pessoal
...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 3.156
De 12 de maio de 2022

Abre  no  orçamento  vigente
crédito adicional especial e dá
outras providências.

O  Senhor  Rodrigo  Ravazzi,  Prefeito  Municipal  de
Fernando Prestes,  Estado de São Paulo,  no uso de suas
atribuições legais...

DECRETA:
Artigo  1o  -  Fica  aberto  no  orçamento  vigente,  de

acordo com a Lei nº 2.404, um crédito adicional especial,
no valor de R$ 979.446,88 (novecentos e setenta e nove
mil e quatrocentos e quarenta e seis reais e oitenta e oito
centavos),  suplementados  se  necessário,  distribuídos  as
seguintes dotações:

02.04.00 Saúde e Saneamento
10.302.0305.1029.0000 Construção de Centro de Fisioterapia
284 -- 4.4.90.51.00 Obras e Instalações.......R$ 979.446,88
02 Transferências Convênios Estaduais Vinculados
302.004 Const. C. Fisioterapia Conv. 101227/2022
Artigo  2o  -  O  crédito  aberto  na  forma  do  artigo

anterior será coberto com recursos provenientes de:
Excesso................R$ 979.446,88
Artigo 3o – Este decreto entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Fernando Prestes, aos 12 de maio de 2022.

_______________________
Rodrigo Ravazzi
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Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio e publicado no Diário Oficial

Eletrônico do Município de Fernando Prestes, nos termos do
art. 88, da Lei Orgânica do Município.

__________________________________
Juliana Regina Remondini Jurcovich

Chefe do Setor de Pessoal
...........................................................................................................

DECRETO Nº 3.157
De 12 de maio de 2022

Abre  no  orçamento  vigente
crédito adicional especial e dá
outras providências.

O  Senhor  Rodrigo  Ravazzi,  Prefeito  Municipal  de
Fernando Prestes,  Estado de São Paulo,  no uso de suas
atribuições legais...

DECRETA:
Artigo  1o  -  Fica  aberto  no  orçamento  vigente,  de

acordo com a Lei nº 2.405, um crédito adicional especial,
no valor de R$ 655.806,90 (seiscentos e cinquenta e cinco
mil  e  oitocentos  e  seis  reais  e  noventa  centavos),
suplementados  se  necessário,  distribuídos  as  seguintes
dotações:

02.05.00 Serviços Municipais
15.451.0003.1009.0000  Construção,  Reforma  e  Ampliação  de

Infraestrutura  Urbana
285 -- 4.4.90.51.00 Obras e Instalações.........R$ 655.806,90
02 Transferências Convênios Estaduais Vinculados
100.134 Convênio SDR
Artigo  2o  -  O  crédito  aberto  na  forma  do  artigo

anterior será coberto com recursos provenientes de:
Excesso............R$ 655.806,90
Artigo 3o – Este decreto entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Fernando Prestes, aos 12 de maio de 2022.

_______________________
Rodrigo Ravazzi

Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio e publicado no Diário Oficial

Eletrônico do Município de Fernando Prestes, nos termos do
art. 88, da Lei Orgânica do Município.

__________________________________
Juliana Regina Remondini Jurcovich

Chefe do Setor de Pessoal
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

Pregão nº 19/2022
Homologação

Homologado os resultados do Pregão Presencial nº
19/2022, com base na regularidade dos procedimentos de
adjudicação do Pregoeiro e da equipe de apoio, bem como
dos demais atos praticados e do reconhecimento de sua
validade por ser conveniente e oportuno para o interesse

da  Administração  pública,  confirmando  a  convocação  da
adjudicatária  para  assinar  o  contrato  ou  retirar  o
instrumento equivalente, dentro do prazo de 03 (três) dias
uteis, a contar da data da publicação desta.

Fernando Prestes, 13 de maio de 2022.
____________________________________

Rodrigo Ravazzi
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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